
INDICAÇÃO Nº 
3404
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV, da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a doação de um aparelho de ressonância magnética para o Hospital Regional de de Pariquera-Açu. 
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo fato da cidade de Pariquera-Açu contar com o Hospital Regional do Vale do Ribeira, e, em breve, com uma unidade do AME, atendendo, assim, 23 cidades da região.

Sem dúvida, trata-se de uma unidade de saúde estratégica localizada no Vale do Ribeira e as dificuldades enfrentadas pelo sistema em deslocar os pacientes para outros centros é muito grande. 

Não faz sentido um Hospital Regional se obrigar a mandar doentes para Santos e São Paulo para fazer exames de ressonância, sendo que a demanda verificada justifica a instalação desse equipamento. 

É, sobretudo, uma medida de  economia e humanização, tendo em vista que as despesas de locomoção, bem como o sofrimento imposto aos enfermos, justificam o atendimento de tal reivindicação. Sem falar no risco que essas viagens impõem aos seus usuários.

Por esses motivos deduz-se que o município, contando com esse aparelho de ressonância, irá dar um salto de qualidade em seu atendimento, resolvendo de vez  a demanda reprimida verificada em exames de ressonância 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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